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INDICAÇÃO N.º 226/2020. 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A URGENTE 
NECESSIDADE DE SE TOMAR MEDIDAS PARA OCORRER RONDAS 
POLICIAIS SEMANALMENTE NA COMUNIDADE MATA GRANDE, 
POR MEIO DE TERMO DE COOPERAÇÃO CELEBRADO COM O 
MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE ATRAVÉS DA LEI Nº. 2.331, DE 22 
DE DEZEMBRO DE 2017. 

 
    Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo Municipal, requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, Digníssimo Prefeito Municipal de Campo 
Verde. 
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 29 de junho de 2020. 

 
 

KLEBERSON DE ALMEIDA                                                                            SOLIVAN COSTA FONSECA  
               Vereador                                                                                                            Vereador   
                  
 PEDRO PAULO MONTAGNER                                                                             NEISON COSTA LIMA 
                  Vereador                                                                                                          Vereador 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
                                                Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste 
Parlamento Municipal, a necessidade de se tomar medidas para ocorrer rondas Policiais 
semanalmente na Comunidade Mata Grande, por meio de termo de cooperação celebrado com 
o Município de Campo Verde através da Lei nº. 2.331, de 22 de dezembro de 2017. 
 
                                               Haja vista, que tal propositura é uma solicitação dos moradores da 
referida Comunidade, pois estes relatam um grande aumento de casos de furtos e presença de 
vândalos, e infelizmente esses agem a qualquer hora do dia ou da noite. Tal fato está gerando 
medo e deixando estes receosos e aflitos. É sabido dizer que a desordem gera desordem, que 
um comportamento antissocial pode dar origem a vários delitos. Por isso, qualquer ato 
desordeiro, por mais que pareça insignificante, deve ser reprimido, do contrário, pode ser 
difusor de inúmeros outros crimes mais graves.  
 
                            Por ser uma propositura de vital importância, esperamos contar 
com o unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 


